
Neste comunicado, as associações de gestão coletiva musical e o Ecad (Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição) informam e esclarecem sobre a nova regra de distribuição do 
segmento de MÚSICO ACOMPANHANTE, aprovada pela Assembleia Geral. Este segmento se 
caracteriza pelo repasse dos valores arrecadados pelo Ecad de direitos conexos aos músicos 
acompanhantes (coralistas, instrumentistas, arranjadores e regentes).  
 
As associações de gestão coletiva e o Ecad vêm constantemente aprimorando seus critérios para 
distribuir os valores arrecadados sempre com mais qualidade, tornando-os mais justos e 
beneficiando cada vez mais titulares. No caso dos músicos acompanhantes, apenas os 
participantes dos fonogramas mais executados nas emissoras de rádio e TV eram contemplados. 

Em 2012, a regra foi aprimorada e houve um aumento significativo da quantidade de fonogramas 
contemplados. Já em 2013, a nova regra  foi estendida aos demais segmentos e, com isso, a partir 
de janeiro de 2014, passam a ser beneficiados todos os músicos acompanhantes que 
sejam participantes dos fonogramas nacionais executados e contemplados na 
distribuição de qualquer rubrica que paga direitos conexos. Isto significa que as músicas 
tocadas e captadas nos segmentos de Rádio, TV Aberta, TV por Assinatura, Casas de Festas, Casas 
de Diversão, Carnaval, Cinema, Festa Junina, Sonorização Ambiental e Mídias Digitais já serão 
consideradas com a nova regra. 
 
A distribuição para os músicos acompanhantes passa a ser realizada nos mesmos meses da 
distribuição da rubrica de origem dos valores arrecadados, tornando extinta a distribuição especial 
de músicos acompanhantes que ocorria nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro. A 
alteração deste novo critério só foi possível devido ao compromisso do Ecad e das associações em 
sempre buscar o melhor para os titulares e a gestão coletiva.
 
Em caso de dúvidas, o titular de música deve contatar a associação à qual é filiado.
 
Cordialmente,

Janeiro/14
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